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PARECER DAS COMISSõES PERMAilENTES

DA MUNICIPAL DE MURIAÉ/MG

REFERÊÍ{CIA: LEI oRGÂNIcÂ MUNICIPAL E Do REGIMENTo IÍ{TERI{o DA

cÂMaRÂ MUr{IcrpaL; leersuçÃo RELÂcroNADA A rÍ{rcrATrvA
PROPOSTA
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APROV,qDO
PROJETO LEI No: 56/2025

Protocolo no: 405/2025 - Data: t710212025

EM ? ,À aoJ

Ementa do Prqeto: Alterd a Lei no 5441/2012 que dispõe sobre o tJso e Ocupdáo
do fulo Urbano no municbio de Muriaé.

Auton Prefeito Municipal
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A Comlssão de Constituição, Legislação e Justiça, Comissão de

Administração Pública, Comissão de [4eio Ambiente, Habitação e políticas

Urbanas e Rural da Câmara Municipal de Muriaé/MG, constituída dos

Vereadores que subscrevem ao final, no uso de suas atribuições legais e

regimentais, notadamente com fundamento no aft- 72, VII/ II e VIÍI,
artigos 160 e 170 do Regimento Interno desta Casa Legislativa e demais

disposições constitucionais e legais pertinentes, assim se manifestam:

Antes de adentrar ao estudo da juridicidade deste projeto de Lei, passaremos a

analisar a solicitação de autoria do prefeito Municipal, para que a proposição tramite

neste parlamento sob o Regime de Urgência. Vejamos o que dispõem a Lei Orgânica

Municipal.
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Art 
-80 

-_O Prefeito pode soticitar urgência para a apreciação de projeto de sua iniciativa.
9 lv - 5e a (ámara nâo se manifestar em até 45 dias sobre o prcjeto, serii ele incluído na
Ordem do Dia, sobresürndo-se a detibeíaÉo quanto aos demais aisuár, para que se utilize a
votaçao.

§ 20 - O prazo do pariigGfo anteíor não @rre em peíodo de recesso da Câmara nem se aplica
a projeto que depeMe de um quorum especiâl para aprovação de lei orgánica estatuária ou
equivalente a ódigo.

O Regimento Interno também regulamenta o regime de urgência, veja_se:

Art. 98. Quando se tratar de projeto dê lei com prazo de apreciação fxado p€lo prefeito, este
será encaminhado à Comissão de Constituição, Legislação e Jusuça, para parecer, no prazo não
excedente a 05 (cinco) dias.

§ 10 - Se pela sua natureza, o projeto exigir parecer de outras Comissões, estas se Íeunirão
@njuntamente. denbo c,o prôzo de 0S (cinco) dias. impronogáveis, FÉra opinarem sob.e a
maGria, exaetuada â Cofiissão de Redação, que terá prazo disunto de até 48h (quarehta e oito
horas);

§ 20 - Vencidos os prazos a que sê rêfere este artigo, e emitidos os pârecere§, incluir_se-á o
projeto na ordem do diê da reunião im€diab;

§ 30 - Não havendo parecer e esgotado o prazo do § 10, o projeto seÉ anunciado para a
ordem do dia da reunião seguinte;

§ 40 - Os projetos a que se rcfere este artigo terão preferêncía para discussão e votação sobre
todos os demais, sah/o na hipotese do prcjeto de Lei Orçamentiária;

§ 50 - Os prcjêtos da lei e de resoludo, sob regime de urgência, que Íeceberem emendas atÉ a
1a discussão, voltarão às Comissões respectivas, as quais terão o pràzo máximo de 03 (três)
dias, comum a todas elas, paÉ que possam emitir parecer sobre as inovades propostas.

2- OUORUttt ÊxtctD,o P[aavoÍAc^o

Em seus Arts. 219,22t,222 e 223 do Regimento Interno da Câmara Municipal

de Muriâé/MG, dispõe sobre o quorum exigido para votação das várias especies de
projetos de lei, dal se concluindo que a matéria apresentada insere_se entre aquelas
cujo quorum é do projeto ora em debate.
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3 - MÉRITO DA PROPOSTA EM DEBATE

o Projeto Let no 56 de t7102/2o25 que Atten a Lei no 5.141/2017 que dispõe

sobre o Uso e kupação do fulo urbano no municbio de Mundé, cãrece ser anatisado

com base nos fundamentos a seguir.

Da competência, iniciatiua e constitucionalidade

O presente projeto versa sobre matéria de competência do Município em face

do interesse local, encontrando amparo no artigo 30, inciso I da Constituição dã

Repúblicâ. É sabido que trata-se de proposição de iniciativa privativa do Chefe do
Poder Executivo Municipal, portanto encontra-se juridicamente ôpto para tramitação
nesta Casa de Lei.

Da Leoislacão vioente e Autonomia dos Municípios

A iniciativâ da lei complementar e ordinária cabe ô qualquer membro ou
comissão da Cámara, ao prefeito e nos casos definidos nestá Lei Orgânica.

Destarte, faz-se necessário delimitar a autonomia municipal para instituir o

referido procedimento. por autonomia pode-se entender a faculdade cominada pela
PôÉCêr Prch&od6lledâó.. ve, Csrro. CAu pcrrL rSZ.ret_ (S2! ameaSOSO- Cee rO eeOOr s rvrr:ria+_ Ue

E-Márt @n6emám!n* md 6v hí _ slr. OÍ{lár wú, €mrrmu,i* m @ bÍ

Luís Roberto Barroso destaca a autonomia municipal para se auto-organizar:

Ressalte-se, por oportuno, que a capacadade de autorrganizaGo é, do ponto dê vista formal, ê
mais relevante manifestação dê autonomia às Unidades fedêradas e o poder de se estruturarem
tal qual um Estado, gozando dê titularidade de funções dâ mesma natureza daquelas que

compõem o Estado federâ|. (Barroso, Luis Roberto, Direito Constjtucional Brêsileiro: O probtema

da FederaÉo, Rio de Janeiro. p. 22.)
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Constituição Federal a determinado

normatizações legislativas, dispor

administrativamente.

em editar suas próprias

govemo e organizôr-se

ente político

sobre seu

No caso dos MunicÍpios referida autonomia surge nos artigos 29 e 30, da

Constltuição Federal. Aires Franco Barreto, nos ensina:

O princípio da autonomia munícipál expressa-se, espêcialmente, pelas disposiçõês vêiculadas

nos arts. 29 e 30, da Constituição fueral. O primeiro deles contempla a autonomiâ potitica,

outorgando ao Municípao o direito à eleição de prefeito, Vice-prefeito e Vereadores (inciso I),
enquanto o art. 30, por seu inciso I, ao atribuir aos Munjcípaos competência parã legislar sobre

assunto de interesse lo@1, confere-lhes autonomia administrativa, Esse mesmo dispo§ltivo, em
seu inciso III, ao conceder-lhes competênciâ para instituir e are(ttdar os tributos de sua

competência, bem como aplicar suas reMàs, contempla a aúonomiâ financeira (/4 BARRETO,

Âires Franco. ISS na Constituição e na Lei. Sâo paulot Dialética, 2003, p. 9).

Tem-se, pois, nesses preceitos, o tripe que demarca a laütude da autonomia

municipal: autonomia política. administrdtiva e frndnceira.

Daí se depreende que câda entidade municipal pode, dentro do âmbito de sua

competência, legislar sobre políticas voltadas para questões urbanísticas.

PE(á Cêr PâdE de rr.óêiG. íÉ. cé.to, caú pc§r& 152. r.l G?) 3s3sG3O5ê CE? 35 €SOA15 _ Múáé lrc
E{tât: dnn@êmmúie m @ hÍ - Sê Oóolt e c.mámuri&.m @ à.

Corolário lóglco desta autonomia vem contido no limite delineado pela própria

Constituição.
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Da prooosta a orese nta da

Analisando o projeto de lei, verifica-se que a proposta apresentada busca

âdequar a lei no que tange ao zoneamento urbano.

In casu, deve seÍ observado que a presente propositura legislativa apresenta

âlteração a duas leis, o que toma nêcessário fazer uma abordagem das duas

legislações.

A Lei Orgânica Municipal, em seu art. 6, traz:

Art. 60 - Ao l'1unicípi, compete prover tudo quanto diga respeito ao seu peculiar interessê e ao
bem-es9r de sua população, cabeMo-lhe, pfivativamentê, dentre outras, as seguintes
êtribuiÉes:

)O - planejar o uso e a ocupação do solo em seu territódo e espêciêlmente em sua zona
urtana;

)OI - estabelecer normas de edificaÉo, de loteàmento, de arrendarÍEnto e de zoneamento
urbôno e rural, bem como as limitades urbanistàs convenientes à ordenação do s€u território,
observada a lei federal;

Por outro lado, deve ser observado a Lei Orgânica Municipal, estabelece o
quórum, paÍa votação do pres€nte poeto de lei quando se trata de uso e ocupação

do solo:

Ârt. 76 - A rniciêtiva da lei@mplementar e ordinárlâ câbe a qualquer membro ou comissão da
LamaÉ, ao pÍetetto e nos casos definidos nesLa Lei orqânicn,
9lo - A Lei Complementar é aprovada por maioraa dos membros da Câmara observados os
demais termos de votação das leis ordinárias.
§2o - Considera-s€ lei compleÍnentar enbê outras matérias, previstas nesta Lei Orgânicô:IU códiqo de obràs;
Vl - a lei de pêrcelamento, ocupação e uso do solo;

Estas Comissões cientes que os critérios a serem analisados são os da

conveniência e oportunidade, razão pela qual apresentam O projeto para ser votado

"êçr Ce PmeodeMêdêÍosen.Cênró.Crupos.^.152.r€ {32, J6396 3olo CEp36ssoj.5.Mur...ltc
E.Mêr mmôeóaí.múfia6 mo @v br Silê Oioát !w BmaÍrmúnrê m oov br
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pelo Edis. Assim diante da supremacia do interesse público municipal e da aplicôção

da legislação municipal vigente, nâo á violacão a leqisla constituci e

n

Daí se depreende que cada entidade municipal pode, dentro do âmbito de sua

competência, legislar sobre fato ê normas relativas a administração, sendo certo
oue a proposta apresentada não traz oualouer vício oue afaste a
Dlooositura da mesma e conseouentemente a sua aorovacão,

Finalmente, a Comissão de ConstituiÉo, Legislação e lustiça, destaca_se que o
Projeto de Lei não apresenta ilegalidades. O objeto do texto é legal e constitucional, e

está elaborado conforme os ditames regimentais da Gmara l4unicipal de Muriaé.

Portanto, resta a esta Edilidade, igualmente comprometida com os interesses

coletivos, apoiar todas as ações que dêem suporte ao desenvolvimento do munichio
de Muriaé.

Em análise ao projeto, verifica-se que foi eleito o expediente legislativo correto,

bem como, observada a competência para iniciativa de lei, além de atender aos

requisitos de constitucionalidade formal e material, juridicidade, rêgjmentalidade e
tecnica legislativa.

Considerando todo o exposto, a Comissão de Constituição, Legislação e Justiça,

da Câmara Municipal de Muriaé/MG, ao apreciar o projeto de Lei de protocoto no 56

PÉ(. Cd Peneodê Mêdêi6, sre, cantro - cuposfu r32-i.l (32) 3s39+3o5G cEp 36 SSO{15 - MúiA!_ MGE{/ht dflndp@lffiur e ú !., sb ofiod Méml?fun*mdb.

4 - DA CONCLUSÃO FINAL DAS COMISSÕES
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de U /0212025, nos termos regimentais e legais, e, com base em todas as

argumentações aqui expendidas, reconhece ser este COÍ{STITUCIONAL E LEGAI,

Derradeiramente, cabe ressaltar que a emissão do parecer por essas

Comissôes é de cunho meramente opinati
tem ráter técnico oDinativo. nã vinculando os vereadores a sua
motivacão ou conclusão, inclusive os membros da Comissão que subscreve o
presente parecer.

No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislativa, veriflcarem a VIABILIDADE OU NÃO DA APROVAçÃO, eis que

o paÍecer nem Cío pouco reflete o

r ite

e
pensamento dos edis. Do plenário da Câ nicipal de 14uriae/[4G para

apreciação pelos Exmos. Srs. Edis. lvluriaé, em plenárÍo.

RANGEL MARTINO dente

I\4UNIQUE HELEN CUNHA DA SAUDE) - Relatora

- Membro

CHRI NUS BAHIA - Suplentel

t Artigo 66, §§ 1 e 2 do Regimento Interno

ra [4

P€ei Cêr Pach@ de Mêdêros s/nc Cent@-CÀraposrÀrjS2_retr1::ltOSSS-Soso CEp363S0ois Múiaé-MG
E-Mãil: cmm@êmaÍãmúÍiae mo oov br Siie Oíciat: ww @nâÍâmunãê mo @ b.

REGINALDO DE

Comissão de Constituição, Legislagão e Justiça - Composição art. g3 RI.
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MÁRIo LÚCIo BRAMBILA -

DEVAIL GOI4 r

ANTÔNIO AFONSO TOM DA SAUDE) - Membro

CLEISSON EVANG SOUZA (CLEISSINHO) - Suptente2

Comissão de Administração pública - Composição art, g3 RI.

CÁRLOS ANTÔNIO FERREI ) - Presidente

KERLIM M.DE ARAÚJO (KERLIM PROTETOR) - REIATOT

DE SOUZA - l'4embro

BILA - Suplente3

Com. Meio Ambiente, o, P. a e Rural - Composição art. 83 RI.

P6ç. c.l P..lÉ dê [rcd.í6, r». Cerm - cru per+ rlz. T6t (32) 3s30êjosc CEp 36 sso{15. Mlld. c
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PROJETO LEI No: 56/2025

PÍotocolo no: 405/2025 - Datâ: L7 /02/2025

Obieto de análise pela Diretoria Jurídica nos termos da proposta

apresentada: Ementa do PÍojeto.. Altera a Lei no 5441/2012 que dispõe sobre o tJso

e Ocupdção do Solo lJrbano no município de Muriaé.

Autor: Prefeito Municipal

Ab initio, impende salientar que a emissão de manifestação por esta Diretoria

lurídica Legislativa não substitui o parecer das Comissões especializadas, porquanto

estas são compostas pelos representantes eleitos e constituem-se em manifestação

efetivamente legítima do Parlamento.

Dessa forma, a ooinião jurídica exarada não tem força vinculante. oodendo

o

De qualquer sorte, torna-se de suma importância salientar que a ooinião

Di

do

r

de seus representantes eleitos.

E são estes mesmos representantes que melhor podem analisar todas as

circunstâncias e nuances (questões sociais e políticas) de cada proposição.

Por essas razões, esta Diretoria Jurídica, não vislumbra nenhum vício de

ordem legal que impeça seu normal trâmite, sendo que a análise da

Constitucionalidade e Legalidade do projeto é feita exclusivamente pela Comissão

de Constituição, Legislaçâo e Justiça.

P6Ça Cel Pâch@de Mederos, s/É CênIo C^&P6Íar152-Tet í32) 36396 3050 CEp 36.330415 - Mune MG
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n d r

e

as formalidades legais e regimentais.

Trata-se de um parecer opinativo. Nesse sentido é o entendimento do

SUPREI4O TRIBUNAL FEDERAL que, de forma especíRca, já expôs a sua posição a

respeitoa.

O Parecer exarado pelas Comissões, SMJ, obedece as normas Regimentais e a

Lei Or9ânica do Município.

E o parecer, salvo melhor e soberano juízo das Comissões e plenário desta Casa

Legislativa. Muriaé/MG, datd da votação do parecer das Comissões da Câmdra

Municipal de Muriaé.

Francisco Carvalho r lurÍdico

oAB/14G

4 "O parecer emitido Wr ptucurâdor ou ad@gâdo de órgão da âdministraçáo ptjblicâ não é ato

administrativo. Nada mais é do que a opinião ernitida peto opeador do dieito, opinião tecnicojurídica,

que oÍientará o administrador na tomadd da decisáo, nd prática do ato administrdüvq que se constitui

na execuéo êx oficio dà lei, Na oprtunidade do ju/gdDento, @rquanto envotvido na estÉcie simptes

parecel, ou sejâ, dto opinativo qrc poderia ser, ou nãq considerado pelo adminbtadoL,, (Mandado de

Segurançã no 24.584-1 - Distrito Federâl - Relator: Min. Marco Aurelio de t4ello STF.) Sem grifo no

original

P6É Cel Pacheôdê Meder6. ín! c6itÍô cam pcÍal 152 Têt (32)363€6_3050-cEp3633OO1s Munâé.MG
E Mrir: cmm@€tuÍamunaê mo 6v bi Site Ofcirt M cmáEmuiae fio @v b.

Como iá destacado no parecer das Comissões. a análise da oportunidade e a
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PARECER DA COMISSÃO - CÂMARA MUNICIPAL DE MURIAÉ/MG

A Comissão de Meio Ambiente, Habitação, Política Urbana e

Rural da Câmara Municipal de Muriaé/tvlc, constituíCa dos

Vereadores que subscrevem ao flnal, no uso de suas

atribuições legais e regimentais, notadamente com

fundamento no att. 72, VIII e observando o disposto no

art. 210 e 211do Regimento InteÍno.

I - DO ASPECTO REGIMENTAL

Observa-se o disposto no art. 170, do Regimento Interno

Art. 17O. Lido em Plênário, o proieto sêrá distdbuido às C.o 156ôê6 Pernanêntês, qúe

€{idarão dc apr€sênter parêcêr à },lesâ, sêndo quê, têndo ãssim oconido, o projêto seá
incluído na ordem do dia pãrá discussão ê votação, conformê sêgue:

§ 10 Em regra, os projetos de lei e de resolução passam por 03 (três) votações;

§ 20. No Plenário o píojeto é submetido à tõ (primeiía) discussão, podendo ser:

a) rejeitado;

b) aprovado, sem emendas;

c) aprovado, com emendas das Comissõesj

d) recebeÍ eínendâs, subemendas ou substitutivos efi Plenário.

I - S€ o Projeto é íejeitado seguirá pâra a SecretâÍia dâ Câmâra parâ arquivamento;

II - Na hiÉtese de seÍ âpÍovado sem emendât será enviâdo à l\4esa Diretora para. nas reuniôes

subsequentes, ir à 2a e 3a votadês;

III - Se for aprovãdo com emendas das Comissões, será enviado à Comissão de Redação para

elaboração de ópia da redação do vencido. ou seja, a nova redação do projeto com as emendas

aprovadas no 10 (primeiro) tuano de votação, pàra que este retorne ao Plenáno;

§ 30 Havendo apresent ção de emendas em Plenário, o Projeto sairá da pãub, sendo Íemetido. com

as emendâs, às Comissões Permanêntes competentes, após o que, emitidos os pareceres, retornará à

ordem do Daa paía apreciação pelo Plenário;

§ 40 - O poeto que receber emendâs em Plenário retoínará às comissões e voltará à pauta ainda em 1a

(primeira) discussão, podendo ser:

PÉÉCer Pá.h@ de Mêdqos vn! centó, cÂrh PGTÂL 152 rer (32)33396 3050 CEP36A3O-015-Muriaé-MG
EJúail: mó.ô@mâÍãmúÀáe m. oôv br Silê Oici.l !444§êr0arêE!!êq[!. !I
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a) aprovado com emendas. hipótese em que serii enüado à Comiasão de Redação para elaborado da

rcdaéo do vêncido;

b) âprovado, tendo as emêndâs rejeitadas, seguirá pàía a Sêcretâria para ir à 2á digcrssão e votação.

II - DÂS EMENDÂS APRESENTADAS

Com base em todos os aspectos acima delineados compete a Câmara após a

apresentação do Poder Executivo apreciálo, e achando necessário, aperfeiçoálo,

através de emendas.

Antes de analisar cada uma das emendas é importante ressaltar, que em caso

de emendas idênticas o Regimento Interno da Cámara, em seu artigo 154. determina

ollP <êm êcnêaifiaâr oue serão substitutivâs ôú âollfinâtivâc deve Drevâlêcer a 1a

(primeira) Emenda apresentada

Por outro lado o art. 197 assim estabelece

Art. 197. Emenda é a proposiéo apresêntada como acesória de outra, podendo ser:

I - supressivô - aquela quê impllca no cancelamento de parte da proposÍção;

II - substitutiva - é aquela apresentada como srcedânea de parte de uÍnã proposido ê que

tomará o nome de "substitutúo" quando atingir a proposição no seu conjunto;

III - aditivà - a que acrescenta algo à propos'Êo;

IV - de redaÉo - aquêla que alterô somente a rcdô6o de qualquer proposição.

Não ocorreu a apresentação de emenda,

No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legrslativa, veriflcarem a vfABILIDÂDE DE APROVÂçÃO OU REJEIçÃO do

projeto com as emendas apÍesentadas PELOS EDIS, quando houver, eis que

o parecer não vincula as comissões Dermanentes, nem tão oouco reflete o

oensamento dos edis.

P6ça Cê P&h@ óê Mêdêtros íB C€nrrc.C^uPôsi^rr52 Ter (32)363983050-CEP36330015 Múdaé-MG
€.ll3 I mmdnema€muna ho oov bí. S le Oíoal M emEmunao m oov bÍ
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Nessa vertente, a Cãrta l4agna conferiu atenção especial às matérias

relacionadas à ordem urbanística, especialmente ao tratar dos planos nacionais e

regionais de ordenação do território (arts. 21, IX, 30 e 182 da CF) e da função social

da propriedade. Dessarte, denota-se dos dispositivos que o planejamento urbano não

se revela como opção do legislador ou dos administradores públicos, uma vez que se

trata de imposição constitucional, os quais deverão promovê-lo de forma adequada e

nos limitês legais de suas atribuições, como é o caso da orooostâ apresentãda.

Por fim, diante do exposto, conclul-se que não há inviabilidade na tramitação

do projeto e passa a presente matéria para análise dos membros desta Comissão de

Redação e Assuntos Diversos, observando os ditames legais.

Do Plenário da Câmara Municipal de Muriaé/MG, data da votaÇão em plenário.

KERLIN4 (KERLII4 PROTETOR) - Relator

CASSIA RIBEIRO DE SOUZA - Membro

M LA - Suplente5

Com. Meio Ambiente, Habitação, P. Urbana e Rural - Composição art, 83 RI.

PECá Co P*heo dê Medêtos ,É. Cslrc CÀ ü Posrl 1s2 ÍêL : (32) 36306-3050- C€P 36 330-01 5 , Munaé . MG
E-lllall mmaô.ámâênudãê mo oov bÍ 3]lê Oi.iál ww emáÍámúfi* md oôv br

Canros nrutÔruIO FERRETRA (cARLos N4Acuco) - presidente



A Comissão de Redação e Assuntos DiveÍsos, da Câmara Municipal de

Muriaé/MG, constituída dos Vereadores que subscrevem ao final, no uso

de suas atribuições legais e regimentais, notadamente com fundamento

nos att.72, III, assim se manifesta:

A Técnica Legislativa é o conjunto de procedimentos e normas redacionais e de

formatação específicos, que visam à elaboração de um texto que terá repercussão no

mundo juríCico: a lei (ou outro ato normativo).

A elaboração legislativa exige, acima de tudo, bom senso, critérios objetivos e

responsabilidade, pois, as leis interferem, direta ou indiretamente, na vida das

pessoas, sendo voltadas a um grau indeterminado de destinatários flnais.

Por isso, toda edição de conteúdo legislativo deve ser criteriosa e

cautelosamente analisada. Uma lei malfeita pode surtir o efeito contrário do esperado,

trazendo ainda mais dúvidas à questão que se pretêndia esclarecer, e dando margem

a desnecessárias batalhas jurídicas.

No vertente caso, não foram verificados vícios quanto à técnica legislativa

utilizada.
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CAMARA MUNICIPAL DE MURIAE

PARECER DA COMTSSÃO DE REDAçÃO E ASSUNTOS DMRSOS

I - DA TÉCNICA LEGISLATIVA

Por outro lado, o texto é coerente e objetivo. Ademais, o projeto atende aos

demais parâmetros redacionais, sendo compatível com os lnstrumentos normativos

citados.
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Eventuais vícios de formatação, erros materiais ou pequenos erros ortográficos

devem ser sanados em redação final, não ensejando ilegalidade, mantido o sentido

literal da norma.

II - DO ASPECTO REGIMEÍ{TAL

Deve ser observado o §5o do art. 170:

§5o - No Plenário o Projeto é submetido à 2a (segunda) discussão, seguindo-se

as mesmas possibilidãdes do § 20, alíneas'a','b', 'c'e'd', c/c incs. I, II e III,
sendo que, feita a 3a (terceira) votação, a de redação final, retornará à

S€cretaria da Câmâra para o envio ao Poder Executivo.

III - DA REDAçÃO FIÍ{AL DA PROPOSIçÃO

Ao analisar o presente poeto pela Comissão ao final subscrita verificou a

redação do mesmo. Veja-se a Lei Orgánica do município:

Att. 239. A redação frnal do Projetq para ser discutida e votadd, independe dos

in te rstÍcios constdntes deste Regimen to.

IV - PARECER FINAL

Este é o parecer final da Comissão de Redação e Assuntos Diversos, para a

publicação da presente lei, como deliberado pêlo plenário da Câmarâ tvunicipal em

todas as votações no que tange ao mérito, com eventuais aiustes feitos por esta
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conforme estabelecido no art. 240 do Reoimento Internoo. Muriaé, datd da votação
em plenário.

WILSON C. DOS REIS SANTOS ( NDO WILSON REIS) - presidente

CHRI TA BAHIA - Relator

CLEISSON DE SOUZA (CLEISSINHO) - Membro

ANTÔNIO ADILSON DUARTE - suptenteT

Comissão de Redação e Assuntos Divensos - Composição aÍt. 83 RI.

6 Será admitida ethendâ à redaçáo frndl, coh d frnalidade erclusiva de ordehàr d matéria, coffigir a
linguagem, os engânot as cohtradi@s ou para aclarar o seu texto,
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: Artiqo 66, §§ 1 e 2 do Regimento Interno


